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B) LEIS SANCIONADAS PELO
EXECUTIVO

LEI Nº 4261, DE 1º DE ABRIL DE 
2022.
ALTERA A LEI Nº 3894-A, QUE 
TORNA OBRIGATÓRIA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA 
DETECTAR O TEA – TRANSTORNO 
DE ESPECTRO AUTISTA NOS 
ALUNOS MATRICULADOS NA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
PROC. Nº 14394/19
KAYO AMADO, Prefeito do 
Município de São Vicente, usando 
das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 3894-A, de 
28 de maio de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º É obrigatória a aplicação de 
métodos de avaliação 
multiprofissional para elucidar o 
diagnóstico de Transtorno do 
Espectro Autista, quando o histórico 
dos sintomas e a observação do 
Dispõe sobre o reajuste salarial de 

comportamento apontarem para 
traços autistas.” (NR)
Art. 2º O art. 2º da Lei nº 3894-A, de 
28 de maio de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 2º É facultativo ao médico 
assistente solicitar a utilização de 
outros recursos diagnósticos para 
diferenciação de outras síndromes.” 
(NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições 
em contrário.    
São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 1º de abril de 
2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4262, DE 1º DE MARÇO 2022.
Institui o Plano de Mobilidade e 
Acessibilidade Urbana do 
Município de São Vicente, e dá 
outras providências.
Proc. nº 13720/22
Art. 1º Fica instituído o Plano de 
Mobilidade e Acessibilidade Urbana 
do Município de São Vicente – 
PlanMob-SV, instrumento do 
planejamento urbano da 
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PROC. Nº 14394/19
KAYO AMADO, Prefeito do 
Município de São Vicente, usando 
das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 3894-A, de 
28 de maio de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º É obrigatória a aplicação de 
métodos de avaliação 
multiprofissional para elucidar o 
diagnóstico de Transtorno do 
Espectro Autista, quando o histórico 
dos sintomas e a observação do 
Dispõe sobre o reajuste salarial de 

municipalidade vicentina, 
integrante do Anexo Único desta 
Lei, documento do planejamento 
local de caráter vinculado e de 
observância obrigatória para os 
agentes públicos e privados e à 
sociedade como um todo em sua 
relação com a mobilidade e 
acessibilidade urbana em São 
Vicente.
§ 1º O Plano de Mobilidade e 
Acessibilidade Urbana do Município 
de São Vicente deverá atender ao 
horizonte de 10 (dez) anos e ser 
avaliado e revisado a cada 5 (cinco) 
semestres, ou seja, dois anos e meio.
§ 2º O Plano de Mobilidade e 
Acessibilidade Urbana do Município 
de São Vicente deverá ser 
compatível com as disposições do 
Plano Diretor de Desenvolvimento e 
Expansão Urbana, Lei 
Complementar nº 917, de 14 de 
dezembro de 2018, e da Lei de Uso e 
Ocupação do Solo, Lei 
Complementar nº 987, de 16 de 
março de 2020, bem como com a 
Política Nacional de Mobilidade 
Urbana, Lei Federal nº 12.587, de 3 de 
janeiro de 2012.
§ 3º As necessidades financeiras 
para implantação e revisão do Plano 

de Mobilidade e Acessibilidade 
Urbana de São Vicente deverão 
constar das Leis sobre o Plano 
Plurianual, Diretrizes 
Orçamentárias e Orçamento Anual.
Art. 2º O Plano de Mobilidade e 
Acessibilidade Urbana de São 
Vicente deverá ser avaliado 
periodicamente pelo Conselho 
Municipal de Mobilidade Urbana, 
coordenado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento e 
Governança, em relação ao 
cumprimento dos objetivos, 
diretrizes e metas estabelecidas, 
dos resultados esperados e dos 
impactos verificados.
§ 1º A avaliação a que se refere o 
caput deverá ser realizada com base 
nos indicadores de monitoramento, 
de resultado e de impacto previstos 
no próprio PlanMob. § 2º A avaliação 
integrará o Relatório do Sistema de 
Monitoramento Proposto e servirá 
de base para o processo de 
formulação de proposta de 
PlanMob para o período 
subsequente.
§ 3º As avaliações e revisões 
necessárias ao bom planejamento 
da mobilidade e acessibilidade 
urbana serão documentadas no 
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com a seguinte redação:
“Art. 1º É obrigatória a aplicação de 
métodos de avaliação 
multiprofissional para elucidar o 
diagnóstico de Transtorno do 
Espectro Autista, quando o histórico 
dos sintomas e a observação do 
Dispõe sobre o reajuste salarial de 

próprio processo administrativo 
que originou a primeira edição do 
Plano.
Art. 3º A Secretaria de 
Planejamento e Governança com o 
apoio das demais Secretarias 
Municipais, providenciará os 
estudos sobre a situação de 
mobilidade urbana no Município, 
necessários à avaliação e revisão do 
PlanMob São Vicente, 
caracterizando e avaliando:
I - a situação de mobilidade urbana 
no território municipal, por bairros, 
utilizando sistema de indicadores 
de mobilidade e acessibilidade 
urbana, bem como apontando as 
causas das deficiências detectadas;
II - a demanda e necessidade de 
investimentos para a 
universalização do acesso a cada 
um dos serviços públicos em cada 
bairro;
III - os programas e ações federais, 
estaduais e municipais em 
mobilidade urbana e as demais 
políticas relevantes nas condições 
de acessibilidade, inclusive as ações 
de transferência e garantia de renda 
e as financiadas com recursos 
federais e estaduais.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na 

data da publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. São 
Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 1º de abril de 
2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1045, DE 1º 
ABRIL DE 2022.
Dispõe sobre o reajuste salarial de 
que trata o inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal de 1988, fixa o 
piso salarial do Município de São 
Vicente, altera o valor da hora-aula 
dos Professores, bem como altera a 
Lei Complementar nº 268, de 28 de 
dezembro de 1999 e a Lei 
Complementar nº 806, de 26 de 
agosto de 2015, e dá outras 
providências.
KAYO AMADO, Prefeito do 
Município de São Vicente, usando 
das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º Esta Lei Complementar 
dispõe sobre o reajuste salarial de 
que trata o inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal de 1988, fixa o 
piso salarial do Município de São 
Vicente, incorpora o 
abono-alimentação ao valor da 
hora-aula dos Professores, define a 
equiparação progressiva do valor da 
hora-aula dos Professores de 
Educação Básica I, Adjunto e Titular, 
ao dos Professores de Educação 

Básica II e dá outras providências.
Parágrafo único - O Executivo 
divulgará, mediante Decreto 
específico, os novos valores 
decorrentes das alterações 
previstas nesta Lei Complementar.
Art. 2º Para fins do disposto nesta 
Lei Complementar, considera-se:
I - servidores públicos municipais: 
os servidores regidos pela Lei nº 
1.780, de 06 de junho de 1978 
(Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de São Vicente);
II - empregados públicos 
municipais: os Agentes 
Comunitários de Saúde, previstos 
na Lei Complementar nº 835, de 1º 
de abril de 2016, e os integrantes do 
Quadro Especial de que trata a Lei 
Complementar nº 934, de 10 de 
maio de 2019, e a Lei Complementar 
nº 949, de 31 de julho de 2019;
III - contratados temporários: os 
contratados por tempo 
determinado para atender 
excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal de 1988 e a Lei 
Complementar nº 1.021, de 05 de 
fevereiro de 2021.
CAPÍTULO I
DA REVISÃO GERAL ANUAL DA 
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REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
E EMPREGADOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS
Art. 3º Em cumprimento ao 
disposto no inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal de 1988, fica 
concedido, a partir de 1º de fevereiro 
de 2022, o reajuste salarial de 1,8% 
(um vírgula oito por cento) sobre os 
padrões e referências de 
vencimento e a hora-aula dos 
servidores e empregados públicos 
municipais e contratados 
temporários.
§ 1º O reajuste definido no caput 
deste artigo aplica-se também aos 
Conselheiros Tutelares do Município 
e aos servidores da Caixa de Saúde e 
Pecúlio dos Servidores Municipais e 
do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de São 
Vicente - IPRESV.
§ 2º O reajuste de que trata o caput 
deste artigo se estende também 
aos aposentados e pensionistas do 
Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de São 
Vicente - IPRESV.
CAPÍTULO II
DO PISO SALARIAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO VICENTE
Art. 4º A partir de 1º de fevereiro de 

2022, o menor vencimento bruto 
mensal dos servidores e 
empregados públicos municipais e 
dos contratados temporários não 
poderá ser inferior a R$ 1.212,00 (mil 
e duzentos e doze reais) para a 
jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais, ressalvado o previsto no 
artigo 5º desta Lei Complementar.
§ 1º Para fins da aplicação do 
disposto no caput deste artigo o 
padrão, no grau 1, dos cargos dos 
servidores e empregados públicos 
municipais que seja inferior ao piso 
salarial ora estabelecido será 
alterado para R$ 1.212,00 (mil e 
duzentos e doze reais) no grau 1, 
sobre o qual será calculado a 
progressão horizontal, Adicional por 
Tempo de Serviço – ATS e a 
Gratificação da 6ª parte a que 
fizerem jus.
§ 2º Para as demais jornadas de 
trabalho deverá ser observado o 
valor proporcional ao mencionado 
no caput deste artigo. Art. 5º A 
partir de 1º de abril de 2022, a 
remuneração bruta dos servidores 
ocupantes do cargo de Agente de 
Combate às Endemias, referência 
“E”, não poderá ser inferior a R$ 
1.550,00 (mil quinhentos e 
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cinquenta reais) mensais para a 
jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais.
§ 1º Para fins de aplicação do 
disposto no caput deste artigo 
compreende-se como remuneração 
bruta os vencimentos e todas as 
vantagens pecuniárias, 
permanentes ou não, a que o 
servidor fizer jus no mês.
§ 2º Será paga parcela suplementar 
correspondente à diferença entre a 
respectiva remuneração bruta e o 
valor previsto no caput deste artigo.
§ 3º Para as demais jornadas de 
trabalho deverá ser observado o 
valor proporcional ao mencionado 
no caput deste artigo.
CAPÍTULO III
DO VALOR DA HORA-AULA DOS 
PROFESSORES DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
Art. 6º A tabela salarial dos cargos 
de Professor Adjunto e Titular de 
Educação Básica I – PAEB I e PEB I e 
Professor Adjunto e Titular de 
Educação Básica II – PAEB II e PEB II, 
adjunto e titular, do Magistério 
Público Municipal instituída pela Lei 
Complementar nº 841, de 1º de julho 
de 2016, é definida pelo valor da 
hora-aula por referência e grau de 

cada cargo, e o vencimento é pago 
de acordo com a jornada 
desempenhada pelo professor, nos 
termos do capítulo IX e do Anexo III 
da Lei Complementar nº 806, de 26 
de agosto de 2015, ou a que vier a 
substituí-la.
Art. 7º A partir de 1º de fevereiro de 
2022, o valor do abono-alimentação, 
de que trata a Lei Complementar nº 
275, de 28 de março de 2000, e a Lei 
Complementar nº 983, de 13 de 
março de 2020, fica incorporado ao 
valor da hora-aula dos Professores, 
reajustado nos termos do artigo 3º 
desta Lei Complementar.
§ 1º Para fins da aplicação do 
disposto no caput deste artigo após 
o reajuste da hora-aula de que trata 
o artigo 3º desta Lei Complementar, 
o valor de R$ 328,00 (trezentos e 
vinte e oito reais) será dividido pela 
jornada mensal máxima do 
Magistério de 200 horas-aula e 
acrescido igualmente ao valor da 
hora-aula de cada referência e grau.
§ 2º Após a incorporação de que 
trata o caput deste artigo não será 
mais devido aos Professores o 
abono-alimentação sob nenhuma 
hipótese.
Art. 8º A partir de 1º de fevereiro de 
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2022, o valor da hora-aula do PAEB 
I/PEB I será equiparado ao do PAEB 
II/PEB II no decorrer de 3 (três) anos 
a contar de 1º de fevereiro de 2022, 
após aplicado o reajuste e a 
incorporação do abono de que 
tratam os artigos 3º e 7º desta Lei 
Complementar, na seguinte 
conformidade:
I – em 1º de fevereiro de 2022: 40 
(quarenta) por cento da diferença 
apurada entre o PAEB I/PEB I e o 
PAEB II/PEB II após o reajuste 
concedido e a incorporação do 
abono de que trata o artigo 7º desta 
Lei Complementar;
II – em 1º de fevereiro de 2023: 30 
(trinta) por cento da diferença 
apurada entre o PAEB I/PEB I e o 
PAEB II/PEB II após o reajuste 
concedido e a incorporação do 
abono de que trata o artigo 7º desta 
Lei Complementar;
III – em 1º de fevereiro de 2024: 30 
(trinta) por cento da diferença 
apurada entre o PAEB I/PEB I e o 
PAEB II/PEB II após o reajuste 
concedido e a incorporação do 
abono de que trata o artigo 7º desta 
Lei Complementar.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º O Anexo I – Quadro Geral de 
Cargos da Prefeitura – Quadro 
Permanente – Cargos de 
Provimento Efetivo – Nome, 
Referência e Quantidade da Lei 
Complementar n.º 268, de 28 de 
dezembro de 1999, com suas 
alterações, fica alterado para 
constar a quantidade de 120 (cento 
e vinte) cargos de Assistentes de 
Direção, ref. PIII, 100 (cem) cargos de 
Diretor de Escola, ref. PIV, 12 (doze) 
cargos de Contador, ref. K, 5 (cinco) 
cargos de Analistas de Recursos 
Humanos, ref. K, e 20 (vinte) cargos 
de Analista de Sistemas, ref. K, na 
coluna “Situação Nova”.
Art. 10. O Anexo IV – Plano de 
Cargos e Carreiras da Educação – da 
Lei Complementar n.º 268, de 28 de 
dezembro de 1999, com suas 
alterações, passa a vigorar com os 
acréscimos constantes do Anexo II 
que integra esta Lei Complementar.
Art. 11. A Lei Complementar nº 806, 
de 26 de agosto de 2015, fica 
alterada na seguinte conformidade:
“Art. 5º - ……………………………
 
  – Classe  de  Docente:  
Adjunto;

KAYO AMADO - PREFEITO DE SÃO VICENTE
PROF. THIAGO ALEXANDRE - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Edição XVI - Extra
Publicada em 01/04/2022
Instituído pela Lei nº 4.206/2021

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/CCCCT-GCBRD-8FX7N-WAE9E



Boletim Oficial
Eletrônico do Município

prefeiturasvsaovicenteoficial TV Primeira www.saovicente.sp.gov.br 64

a) Professsor Adjunto de Educação 
Básica I – PAEB I, da Educação 
Infantil até o 5.º ano do Ensino 
Fundamental;
b) Professor Adjunto de Educação 
Básica II – PAEB 
II:…………………………………” (NR)
“Art. 8º - Os cargos da Classe de 
Docente Titular serão providos por 
promoção dos integrantes dos 
cargos da Classe de Docente 
Adjunto, respeitados os respectivos 
níveis I e II do ensino fundamental, 
mediante a classificação do 
concurso público de ingresso na 
classe inicial 
……………………………………………………….……………
…………………….” (NR)
Art. 12. Fica substituído o Anexo I 
integrante da Lei Complementar n.º 
806, de 26 de agosto de 2015, pelo 
Anexo I integrante desta Lei 
Complementar.
Art. 13. Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1° de 
fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 1º de abril de 

2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ANEXO I
ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 806/2015
PROFESSOR ADJUNTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I
Atribuições/Síntese de Atividades: 
as descritas no inciso I do art. 54 
desta Lei Complementar.
Requisitos para provimento: Curso 
Normal Superior ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia.
PROFESSOR ADJUNTO  DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II
Atribuições/Síntese de Atividades: 
as descritas no inciso II do art. 54 
desta Lei Complementar.
Requisitos para provimento: Curso 
Superior em Licenciatura de 
Graduação Plena, com habilitação 
específica na área de atuação. Para 
a área de informática: curso de 
Pedagogia ou Licenciatura Plena 
com habilitação específica e curso 
de informática com duração 
mínima de 180 (cento e oitenta) 
horas. Para a área de Educação 
Especial: Curso Superior com 
licenciatura de graduação plena 
com habilitação específica e/ou 
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pós-graduação em Educação 
Especial.
PROFESSOR TITULAR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I
Atribuições/Síntese de Atividades: 
as descritas no inciso III do art. 54 
desta Lei Complementar.
Requisitos para provimento: Curso 
Normal Superior ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia. Ter sido 
promovido respeitada a 
classificação do concurso público 
de ingresso na classe inicial.
PROFESSOR TITULAR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II
Atribuições/Síntese de Atividades: 
as descritas no inciso IV do art. 54 
desta Lei Complementar.
Requisitos para provimento: Curso 
Superior em Licenciatura de 
Graduação Plena, com habilitação 
específica na área de atuação. Para 
a área de informática: Curso de 
Pedagogia ou Licenciatura de 
Graduação Plena com habilitação 
específica e curso de informática 
com duração mínima de 180 (cento 
e oitenta) horas. Para a área de 
Educação Especial: Curso Superior 
em Licenciatura de Graduação 
Plena com habilitação específica 
e/ou Pós-Graduação em Educação 

Especial. Ter sido promovido 
respeitada a classificação do 
concurso público de ingresso na 
classe inicial.
COORDENADOR PEDAGÓGICO
Atribuições/Síntese de Atividades: 
as descritas no inciso V do art. 54 
desta Lei Complementar.
Requisitos para provimento: Ser 
professor titular de Cargo da 
Educação Básica I e II da Rede 
Municipal de Ensino de São Vicente. 
Ter Curso Superior em Licenciatura 
de graduação plena, em qualquer 
área da Educação; ter experiência 
mínima de 8 (oito) anos de 
Magistério; ter sido aprovado em 
Processo Seletivo de Promoção de 
Provas e Títulos.
ASSISTENTE DE DIREÇÃO
Atribuições/Síntese de Atividades: 
as descritas no inciso VI do art. 54 
desta Lei Complementar.
Requisitos para provimento: Ser 
professor titular de Cargo da 
Educação Básica I e II da Rede 
Municipal de Ensino de São Vicente. 
Ter Curso Superior em Licenciatura 
de graduação plena em Pedagogia 
ou Pós-Graduação na área de 
Gestão Educacional; ter experiência 
mínima de 08 (oito) anos de 
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Magistério; ter sido aprovado em 
Processo Seletivo de Promoção de 
Provas e Títulos.
DIRETOR DE ESCOLA
Atribuições/Síntese de Atividades: 
as descritas no inciso VII do art. 54 
desta Lei Complementar.
Requisitos para provimento: Ser 
efetivo da Rede Municipal de Ensino 
de São Vicente. Ter Licenciatura 
Plena em Pedagogia ou 
Pós-Graduação na área de gestão. 
Ter experiência mínima de 8 (oito) 
anos no Magistério, 3 (três) anos de 
efetivo exercício no cargo de 
Assistente de Direção ou de 
Coordenador Pedagógico, e ter sido 
aprovado em Processo Seletivo de 
Promoção de Provas e Títulos.
SUPERVISOR DE ENSINO
Atribuições/Síntese de Atividades: 
as descritas no inciso VIII do art. 54 
desta Lei Complementar.
Requisitos para provimento: Ser 
efetivo da Rede Municipal de Ensino 
de São Vicente. Ter Licenciatura 
Plena em Pedagogia ou 
Pós-Graduação na área de gestão. 
Ter experiência mínima de 8 (oito) 
anos no Magistério, 3 (três) anos de 
efetivo exercício no cargo de Diretor 
de Escola no Magistério Público 

Municipal, e ter sido aprovado em 
Processo Seletivo de Promoção de 
Provas e Títulos.
ASSESSOR PEDAGÓGICO
Atribuições/Síntese de Atividades: 
as descritas no inciso IX do art. 54 
desta Lei Complementar.
Requisitos para provimento: Ser 
professor Titular de cargo da rede 
Municipal de São Vicente, ter Curso 
Superior em Licenciatura de 
graduação plena, em qualquer área 
da Educação.
COORDENADOR DE ASSUNTOS 
PEDAGÓGICOS
Atribuições/Síntese de Atividades: 
as descritas no inciso X do art. 54 
desta Lei Complementar.
Requisitos para provimento: Ser 
professor titular de cargo ou 
dirigente de creche da rede 
Municipal de São Vicente, ter Curso 
Superior em Licenciatura de 
graduação plena, em qualquer área 
da Educação.
ANEXO II
ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 268/1999 – PLANO DE CARGOS 
E CARREIRAS DA EDUCAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº 1046, DE 1° 
DE ABRIL DE 2022.
Autoriza o Poder Executivo a 
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instituir, no âmbito do Município 
de São Vicente, o Programa de 
Demissão Voluntária (PDV) dos 
empregados admitidos pela 
Companhia de Desenvolvimento 
de São Vicente - CODESAVI (em 
liquidação).
Proc. 39623/21
KAYO AMADO, Prefeito do 
Município de São Vicente, usando 
das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar:
CAPÍTULO I
DO OBJETO
Art. 1º Fica o Poder Executivo 
autorizado a instituir, no âmbito do 
Município de São Vicente, o 
Programa de Demissão Voluntária 
(PDV) dos empregados admitidos 
pela Companhia de 
Desenvolvimento de São Vicente - 
CODESAVI (em liquidação), hoje 
integrantes do Quadro Especial da 
Administração Direta, instituído 
pela Lei Complementar nº 949, de 
2019.
CAPÍTULO II
DO PROGRAMA
Art. 2º A implementação do PDV 

que trata o artigo 1º desta Lei 
Complementar ocorrerá 
gradualmente e em fases de grupos 
de empregados, divididos da forma 
seguinte:
I - que estejam aposentados pelo 
Regime Geral de Previdência Social 
- RGPS ou que, embora ainda não 
aposentados, reúnam os requisitos 
legais e constitucionais necessários 
à sua aposentadoria;
II - com idade igual ou superior a 55 
(cinquenta e cinco) anos, quando 
não abrangidos pelo inciso I deste 
artigo;
III - com idade igual ou superior a 50 
(cinquenta) anos, quando não 
abrangidos pelo inciso I deste 
artigo;
IV - com idade igual ou superior a 45 
(quarenta e cinco) anos, quando 
não abrangidos pelo inciso I deste 
artigo;
V - não compreendidos nos incisos 
anteriores.
§ 1º É vedada a adesão ao PDV do 
empregado que esteja 
respondendo a processo 
administrativo ou judicial, cível ou 
criminal, que possa implicar na 
perda do emprego público e/ou na 
restituição de valores ao erário.

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO

Decretos

DECRETO N.º 5791, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
841.400,00 (oitocentos e quarenta e um 
mil e quatrocentos reais) para suplemen-
tar as dotações que especifica e dá outras 
providências.
Proc. nº 15314/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 841.400,00 (oitocentos e 
quarenta e um mil e quatrocentos reais) 
para suplementar os créditos orçamentá-
rios do orçamento vigente abaixo discri-
minados: 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 841.400,00 (oito-
centos e quarenta e um mil e quatrocen-
tos reais) dos créditos orçamentários 
abaixo discriminados conforme artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5793, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-

cional Suplementar, autorizada pela Lei 
n° 4249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc. nº 13943/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), nas seguintes verbas 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5794, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 99.995,00 (noventa e nove mil 
e novecentos e noventa e cinco reais), 
objetivando “Emendas Federais para 
investimentos na área da Saúde”.
Proc. nº 16068/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4.249, de 25 de fevereiro de 
2022:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
99.995,00 (noventa e nove mil e novecen-
tos e noventa e cinco reais), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Exces-
so de Arrecadação, nos termos do art. 43, § 
1º, inciso II da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5795, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
reais) para suplementar as dotações que 
especifica e dá outras providências.
Proc. nº 16108/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 334.000,00 (trezentos e 
trinta e quatro mil reais) para suplementar 
os créditos orçamentários do orçamento 
vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 334.000,00 (tre-
zentos e trinta e quatro mil reais) dos cré-
ditos orçamentários abaixo discriminados 
conforme artigo 43, parágrafo 1º, inciso III 

da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5796, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicio-
nal Suplementar, autorizada pela Lei n° 
4.249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc.nº15955/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), nas seguintes verbas orçamentá-
rias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) nos termos do 
art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5797, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 482.685,13 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e treze centavos), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde”. Proc. nº 16067/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4249, de 25 de fevereiro de 
2022,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
482.685,13 (quatrocentos e oitenta e dois 

mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
treze centavos), objetivando “Emendas 
Federais para investimentos na área da 
Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Superá-
vit Financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Portarias do Prefeito

PORTARIA N. º 070/GP/2022
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Designar, a contar de 09 de março de 
2022 até 04 de abril de 2022, o Sr. Iago 
Rodrigues Ervanovite, Registro Funcional 
63.415, para responder pelas atribuições 
do cargo isolado de provimento em 

comissão de Secretário, da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, nos termos da Lei 
Complementar n.o 1033, de 12 de novem-
bro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
1º de abril de 2.022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Atos das Secretarias

Seção de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICEN-
TE–COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITA-
ÇÕES–CONCORRÊNCIA N.º 1/22–PROC. 
ADM. N.º 7.154/22-Objeto: Alienação do 
imóvel situado na Avenida Capitão Mór 
Aguiar, Centro–São Vicente/SP. Abertura: 
4/5/22 às 10 horas, na Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar–Sala 25-São Vicen-
te/SP. O Edital completo poderá ser retira-
do gratuitamente no site da Prefeitura de 
São Vicente, através da página www.sao-
vicente.sp.gov.br/categoria/141, a partir do 
dia 1/22. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário de Gestão.
Arquivos para download disponíveis em:
EDITAL CC 01-22 
www.saovicente.sp.gov.br/d4645
CC.01-22 – ANEXO VII – LEI COMPLEMEN-
TAR 1042/2021 

www.saovicente.sp.gov.br/d4643
CC.01-22 – ANEXO VIII – ESCRITURA DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4644
CC.01-22 – ANEXO IX – LAUDO DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4642
 
AVISO COMLIC–A Comissão Municipal de 
Licitações torna público que está proce-
dendo a SUSPENSÃO da CONCORRÊNCIA 
N.° 2/22–Proc. Adm. n.° 2.804/22–Objeto: 
Contratação de empresa especializada 
em consultoria e engenharia para atuali-
zação do Plano de Macro e Microdrena-
gem do Município de São Vicente. Motivo: 
SUSPENDER a Sessão para análise de 
recurso. Maiores informações pelo telefo-
ne (13)3579.1397. Just.: Lei Federal nº 
8.666/93. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
WANESSA ALMEIDA VALENTE DE 
MATOS
Secretária de Obras.

Seção de Editais

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
02/2022- SECEC
ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF
Considerando o término do mandato dos 
membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF, em 19 de março de 
2022, se faz necessária nova eleição dos 
representantes da Sociedade Civil para as 

vagas de titulares e suplentes, ficando 
deliberado em Reunião Ordinária do dia 
14 de fevereiro de 2022, o Chamamento 
Público da Eleição do CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – COMDEF, biênio de maio 
de 2022 a maio de 2024, conforme segue 
abaixo:
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
COMDEF, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 282 - A, de 03 
de novembro de 1994, alterada pela Lei n° 
2189 – A, de 21 de agosto de 2009 e Lei n° 
3752 – A, de 20 de março de 2018, e regula-
mentada pelo Decreto 562-A, de 18 de 
agosto de 2009, apresenta a abertura do 
Edital nº 02/2022/SECEC de chamamen-
to, para participação no processo de elei-
ção da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação no campo de atendimento, 
defesa e garantias dos direitos das Pesso-
as com Deficiência, para compor a gestão 
2022-2024 do COMDEF.
A íntegra do edital está disponível em; 
www.saovicente.sp.gov.br/d4641
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§ 2º A progressão das fases do PDV 
ocorrerá conforme estabelecido por 
Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, observada a ordem dos 
grupos estabelecida no caput deste 
artigo.
§ 3º A adesão ao PDV é facultativa e 
aplica-se exclusivamente aos 
empregados que preencham os 
requisitos desta Lei Complementar.
Art. 3º Desde o ato de publicação, o 
deferimento do pedido de adesão 
ao PDV instituído por esta Lei 
Complementar gera, em favor do 
empregado, direito ao recebimento:
I - das verbas rescisórias, calculadas 
na forma da legislação;
II - de um bônus de incentivo, no 
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
III - liberação do saldo do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS.
Parágrafo único. Ao grupo de 
empregados referidos no artigo 2º, 
inciso I, desta Lei Complementar 
não se aplica a liberação do saldo do 
FGTS de que trata o inciso III do 
caput deste artigo.
Art. 4º O pagamento das verbas 
que trata o artigo 3º desta Lei 
Complementar dar-se-á à vista, em 
parcela única, em até 30 (trinta) dias 

contados da data de publicação do 
despacho que autoriza a adesão ao 
Programa.
§ 1º Os pagamentos decorrentes da 
execução da presente Lei 
Complementar precederão a 
quaisquer outros de mesma 
natureza, ainda que inscritos como 
Despesas de Exercícios Anteriores 
ou Restos a Pagar.
§ 2º Os pagamentos serão realizados 
em conformidade com o 
estabelecido em Decreto do 
Prefeito, observada a ordem 
cronológica do recebimento dos 
pedidos de adesão, e desde que 
haja disponibilidade financeira ao 
tempo do pagamento.
CAPÍTULO III
DOS PRAZOS E PROCEDIMENTOS
Art. 5º O prazo de adesão ao PDV 
será de 30 (trinta) dias a contar da 
data de publicação do ato de 
convocação dos grupos, podendo 
tal prazo ser prorrogado por igual 
período, por Decreto do Chefe do 
Poder Executivo.
Art. 6º O pedido de adesão ao PDV e 
sua tramitação junto aos órgãos do 
Poder Executivo será 
regulamentada por Decreto do 
Prefeito, observados, ao menos, os 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO

Decretos

DECRETO N.º 5791, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
841.400,00 (oitocentos e quarenta e um 
mil e quatrocentos reais) para suplemen-
tar as dotações que especifica e dá outras 
providências.
Proc. nº 15314/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 841.400,00 (oitocentos e 
quarenta e um mil e quatrocentos reais) 
para suplementar os créditos orçamentá-
rios do orçamento vigente abaixo discri-
minados: 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 841.400,00 (oito-
centos e quarenta e um mil e quatrocen-
tos reais) dos créditos orçamentários 
abaixo discriminados conforme artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5793, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-

cional Suplementar, autorizada pela Lei 
n° 4249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc. nº 13943/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), nas seguintes verbas 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5794, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 99.995,00 (noventa e nove mil 
e novecentos e noventa e cinco reais), 
objetivando “Emendas Federais para 
investimentos na área da Saúde”.
Proc. nº 16068/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4.249, de 25 de fevereiro de 
2022:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
99.995,00 (noventa e nove mil e novecen-
tos e noventa e cinco reais), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Exces-
so de Arrecadação, nos termos do art. 43, § 
1º, inciso II da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5795, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
reais) para suplementar as dotações que 
especifica e dá outras providências.
Proc. nº 16108/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 334.000,00 (trezentos e 
trinta e quatro mil reais) para suplementar 
os créditos orçamentários do orçamento 
vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 334.000,00 (tre-
zentos e trinta e quatro mil reais) dos cré-
ditos orçamentários abaixo discriminados 
conforme artigo 43, parágrafo 1º, inciso III 

da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5796, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicio-
nal Suplementar, autorizada pela Lei n° 
4.249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc.nº15955/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), nas seguintes verbas orçamentá-
rias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) nos termos do 
art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5797, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 482.685,13 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e treze centavos), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde”. Proc. nº 16067/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4249, de 25 de fevereiro de 
2022,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
482.685,13 (quatrocentos e oitenta e dois 

mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
treze centavos), objetivando “Emendas 
Federais para investimentos na área da 
Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Superá-
vit Financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Portarias do Prefeito

PORTARIA N. º 070/GP/2022
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Designar, a contar de 09 de março de 
2022 até 04 de abril de 2022, o Sr. Iago 
Rodrigues Ervanovite, Registro Funcional 
63.415, para responder pelas atribuições 
do cargo isolado de provimento em 

comissão de Secretário, da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, nos termos da Lei 
Complementar n.o 1033, de 12 de novem-
bro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
1º de abril de 2.022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Atos das Secretarias

Seção de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICEN-
TE–COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITA-
ÇÕES–CONCORRÊNCIA N.º 1/22–PROC. 
ADM. N.º 7.154/22-Objeto: Alienação do 
imóvel situado na Avenida Capitão Mór 
Aguiar, Centro–São Vicente/SP. Abertura: 
4/5/22 às 10 horas, na Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar–Sala 25-São Vicen-
te/SP. O Edital completo poderá ser retira-
do gratuitamente no site da Prefeitura de 
São Vicente, através da página www.sao-
vicente.sp.gov.br/categoria/141, a partir do 
dia 1/22. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário de Gestão.
Arquivos para download disponíveis em:
EDITAL CC 01-22 
www.saovicente.sp.gov.br/d4645
CC.01-22 – ANEXO VII – LEI COMPLEMEN-
TAR 1042/2021 

www.saovicente.sp.gov.br/d4643
CC.01-22 – ANEXO VIII – ESCRITURA DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4644
CC.01-22 – ANEXO IX – LAUDO DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4642
 
AVISO COMLIC–A Comissão Municipal de 
Licitações torna público que está proce-
dendo a SUSPENSÃO da CONCORRÊNCIA 
N.° 2/22–Proc. Adm. n.° 2.804/22–Objeto: 
Contratação de empresa especializada 
em consultoria e engenharia para atuali-
zação do Plano de Macro e Microdrena-
gem do Município de São Vicente. Motivo: 
SUSPENDER a Sessão para análise de 
recurso. Maiores informações pelo telefo-
ne (13)3579.1397. Just.: Lei Federal nº 
8.666/93. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
WANESSA ALMEIDA VALENTE DE 
MATOS
Secretária de Obras.

Seção de Editais

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
02/2022- SECEC
ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF
Considerando o término do mandato dos 
membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF, em 19 de março de 
2022, se faz necessária nova eleição dos 
representantes da Sociedade Civil para as 

vagas de titulares e suplentes, ficando 
deliberado em Reunião Ordinária do dia 
14 de fevereiro de 2022, o Chamamento 
Público da Eleição do CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – COMDEF, biênio de maio 
de 2022 a maio de 2024, conforme segue 
abaixo:
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
COMDEF, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 282 - A, de 03 
de novembro de 1994, alterada pela Lei n° 
2189 – A, de 21 de agosto de 2009 e Lei n° 
3752 – A, de 20 de março de 2018, e regula-
mentada pelo Decreto 562-A, de 18 de 
agosto de 2009, apresenta a abertura do 
Edital nº 02/2022/SECEC de chamamen-
to, para participação no processo de elei-
ção da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação no campo de atendimento, 
defesa e garantias dos direitos das Pesso-
as com Deficiência, para compor a gestão 
2022-2024 do COMDEF.
A íntegra do edital está disponível em; 
www.saovicente.sp.gov.br/d4641

KAYO AMADO - PREFEITO DE SÃO VICENTE
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seguintes procedimentos:
I - o pedido de adesão deverá ser 
subscrito pelo empregado 
aderente;
II - exigência de certidão de 
distribuição cível e criminal dos 
Cartórios distribuidores da Comarca 
e da Subseção Judiciária de 
residência do empregado, e 
instrução processual com cópia de 
sua ficha funcional;
III - decisão de deferimento ou 
indeferimento do pedido de adesão 
por ato do titular da Secretaria de 
Gestão;
IV - publicação do ato decisório, sem 
prejuízo da notificação pessoal do 
empregado, por telefone ou 
correspondência com Aviso de 
Recebimento;
V - apostilamento da vida funcional 
para pagamento das verbas de que 
trata o artigo 3º desta Lei 
Complementar.
§ 1º Da decisão denegatória da 
adesão caberá recurso ao Prefeito 
Municipal, em até 10 (dez) dias, 
contados da publicação.
§ 2º Caberá à Secretaria de Gestão 
organizar a ordem de apreciação 
dos pedidos, priorizando-se o 
critério etário ainda que dentro do 

mesmo grupo.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º O pedido de adesão ao PDV 
é irretratável após sua publicação.
Art. 8º A adesão ao PDV implica na 
permanência ativa do empregado 
público no exercício de suas 
funções até a data de publicação do 
ato de deferimento de sua adesão.
§ 1º O deferimento da adesão ao 
PDV extinguirá o contrato de 
trabalho existente entre o 
empregado aderente e o Município 
de São Vicente.
§ 2º O termo final do contrato de 
trabalho corresponderá à data de 
publicação do despacho de 
deferimento do pedido, e será 
formalizado por anotação na 
Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS.
§ 3º O não pagamento das verbas de 
que trata o artigo 3º desta Lei 
Complementar, no prazo instituído 
por seu artigo 4º, acarretará na 
manutenção do empregado no 
Quadro Especial em Extinção de 
que trata a Lei Complementar nº 
949, de 2019.
§ 4º A homologação da rescisão 
ocorrerá na respectiva filial do 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO

Decretos

DECRETO N.º 5791, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
841.400,00 (oitocentos e quarenta e um 
mil e quatrocentos reais) para suplemen-
tar as dotações que especifica e dá outras 
providências.
Proc. nº 15314/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 841.400,00 (oitocentos e 
quarenta e um mil e quatrocentos reais) 
para suplementar os créditos orçamentá-
rios do orçamento vigente abaixo discri-
minados: 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 841.400,00 (oito-
centos e quarenta e um mil e quatrocen-
tos reais) dos créditos orçamentários 
abaixo discriminados conforme artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5793, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-

cional Suplementar, autorizada pela Lei 
n° 4249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc. nº 13943/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), nas seguintes verbas 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5794, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 99.995,00 (noventa e nove mil 
e novecentos e noventa e cinco reais), 
objetivando “Emendas Federais para 
investimentos na área da Saúde”.
Proc. nº 16068/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4.249, de 25 de fevereiro de 
2022:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
99.995,00 (noventa e nove mil e novecen-
tos e noventa e cinco reais), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Exces-
so de Arrecadação, nos termos do art. 43, § 
1º, inciso II da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5795, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
reais) para suplementar as dotações que 
especifica e dá outras providências.
Proc. nº 16108/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 334.000,00 (trezentos e 
trinta e quatro mil reais) para suplementar 
os créditos orçamentários do orçamento 
vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 334.000,00 (tre-
zentos e trinta e quatro mil reais) dos cré-
ditos orçamentários abaixo discriminados 
conforme artigo 43, parágrafo 1º, inciso III 

da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5796, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicio-
nal Suplementar, autorizada pela Lei n° 
4.249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc.nº15955/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), nas seguintes verbas orçamentá-
rias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) nos termos do 
art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5797, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 482.685,13 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e treze centavos), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde”. Proc. nº 16067/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4249, de 25 de fevereiro de 
2022,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
482.685,13 (quatrocentos e oitenta e dois 

mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
treze centavos), objetivando “Emendas 
Federais para investimentos na área da 
Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Superá-
vit Financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Portarias do Prefeito

PORTARIA N. º 070/GP/2022
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Designar, a contar de 09 de março de 
2022 até 04 de abril de 2022, o Sr. Iago 
Rodrigues Ervanovite, Registro Funcional 
63.415, para responder pelas atribuições 
do cargo isolado de provimento em 

comissão de Secretário, da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, nos termos da Lei 
Complementar n.o 1033, de 12 de novem-
bro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
1º de abril de 2.022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Atos das Secretarias

Seção de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICEN-
TE–COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITA-
ÇÕES–CONCORRÊNCIA N.º 1/22–PROC. 
ADM. N.º 7.154/22-Objeto: Alienação do 
imóvel situado na Avenida Capitão Mór 
Aguiar, Centro–São Vicente/SP. Abertura: 
4/5/22 às 10 horas, na Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar–Sala 25-São Vicen-
te/SP. O Edital completo poderá ser retira-
do gratuitamente no site da Prefeitura de 
São Vicente, através da página www.sao-
vicente.sp.gov.br/categoria/141, a partir do 
dia 1/22. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário de Gestão.
Arquivos para download disponíveis em:
EDITAL CC 01-22 
www.saovicente.sp.gov.br/d4645
CC.01-22 – ANEXO VII – LEI COMPLEMEN-
TAR 1042/2021 

www.saovicente.sp.gov.br/d4643
CC.01-22 – ANEXO VIII – ESCRITURA DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4644
CC.01-22 – ANEXO IX – LAUDO DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4642
 
AVISO COMLIC–A Comissão Municipal de 
Licitações torna público que está proce-
dendo a SUSPENSÃO da CONCORRÊNCIA 
N.° 2/22–Proc. Adm. n.° 2.804/22–Objeto: 
Contratação de empresa especializada 
em consultoria e engenharia para atuali-
zação do Plano de Macro e Microdrena-
gem do Município de São Vicente. Motivo: 
SUSPENDER a Sessão para análise de 
recurso. Maiores informações pelo telefo-
ne (13)3579.1397. Just.: Lei Federal nº 
8.666/93. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
WANESSA ALMEIDA VALENTE DE 
MATOS
Secretária de Obras.

Seção de Editais

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
02/2022- SECEC
ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF
Considerando o término do mandato dos 
membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF, em 19 de março de 
2022, se faz necessária nova eleição dos 
representantes da Sociedade Civil para as 

vagas de titulares e suplentes, ficando 
deliberado em Reunião Ordinária do dia 
14 de fevereiro de 2022, o Chamamento 
Público da Eleição do CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – COMDEF, biênio de maio 
de 2022 a maio de 2024, conforme segue 
abaixo:
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
COMDEF, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 282 - A, de 03 
de novembro de 1994, alterada pela Lei n° 
2189 – A, de 21 de agosto de 2009 e Lei n° 
3752 – A, de 20 de março de 2018, e regula-
mentada pelo Decreto 562-A, de 18 de 
agosto de 2009, apresenta a abertura do 
Edital nº 02/2022/SECEC de chamamen-
to, para participação no processo de elei-
ção da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação no campo de atendimento, 
defesa e garantias dos direitos das Pesso-
as com Deficiência, para compor a gestão 
2022-2024 do COMDEF.
A íntegra do edital está disponível em; 
www.saovicente.sp.gov.br/d4641

KAYO AMADO - PREFEITO DE SÃO VICENTE
PROF. THIAGO ALEXANDRE - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Edição XVI - Extra
Publicada em 01/04/2022
Instituído pela Lei nº 4.206/2021
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SINTRACOMOS - Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do Mobiliário de 
Santos.
Art. 9º Em virtude da natureza 
indenizatória dos pagamentos 
decorrentes da execução da 
presente Lei Complementar, as 
parcelas do PDV são isentas da 
retenção do Imposto de Renda de 
Pessoa Física - IRPF e de 
contribuição ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social - INSS.
Art. 10. A Administração não 
autorizará o desconto de 
consignações no valor das parcelas 
pagas em decorrência desta Lei 
Complementar.
Art. 11. Poderá a Administração 
regulamentar, por Decreto do 
Prefeito, procedimentos de 
Declaração de Bens, 
recadastramentos e provas de vida 
que, acaso não atendidas pelos 
servidores e empregados, poderão 
ensejar a suspensão dos 
pagamentos até a regularização.
Art. 12. Para atender às despesas 
decorrentes da execução desta Lei 
Complementar neste Ano-Exercício, 
fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, em caráter excepcional, 

créditos especiais até o limite de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais).
§ 1º As despesas decorrentes da 
execução desta Lei Complementar 
em exercícios vindouros deverão ser 
oportunamente previstas nas 
respectivas peças orçamentárias, e 
correrão à conta de dotações 
próprias, suplementadas, se 
necessário.
§ 2º Os valores dos créditos 
adicionais a que se refere este artigo 
serão cobertos na forma prevista do 
art. 43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, 
de 1964.
Art. 13. Esta Lei Complementar 
entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 1º de abril de 
2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO

Decretos

DECRETO N.º 5791, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
841.400,00 (oitocentos e quarenta e um 
mil e quatrocentos reais) para suplemen-
tar as dotações que especifica e dá outras 
providências.
Proc. nº 15314/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 841.400,00 (oitocentos e 
quarenta e um mil e quatrocentos reais) 
para suplementar os créditos orçamentá-
rios do orçamento vigente abaixo discri-
minados: 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 841.400,00 (oito-
centos e quarenta e um mil e quatrocen-
tos reais) dos créditos orçamentários 
abaixo discriminados conforme artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5793, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-

cional Suplementar, autorizada pela Lei 
n° 4249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc. nº 13943/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), nas seguintes verbas 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5794, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 99.995,00 (noventa e nove mil 
e novecentos e noventa e cinco reais), 
objetivando “Emendas Federais para 
investimentos na área da Saúde”.
Proc. nº 16068/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4.249, de 25 de fevereiro de 
2022:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
99.995,00 (noventa e nove mil e novecen-
tos e noventa e cinco reais), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Exces-
so de Arrecadação, nos termos do art. 43, § 
1º, inciso II da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5795, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
reais) para suplementar as dotações que 
especifica e dá outras providências.
Proc. nº 16108/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 334.000,00 (trezentos e 
trinta e quatro mil reais) para suplementar 
os créditos orçamentários do orçamento 
vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 334.000,00 (tre-
zentos e trinta e quatro mil reais) dos cré-
ditos orçamentários abaixo discriminados 
conforme artigo 43, parágrafo 1º, inciso III 

da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5796, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicio-
nal Suplementar, autorizada pela Lei n° 
4.249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc.nº15955/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), nas seguintes verbas orçamentá-
rias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) nos termos do 
art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5797, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 482.685,13 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e treze centavos), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde”. Proc. nº 16067/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4249, de 25 de fevereiro de 
2022,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
482.685,13 (quatrocentos e oitenta e dois 

mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
treze centavos), objetivando “Emendas 
Federais para investimentos na área da 
Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Superá-
vit Financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Portarias do Prefeito

PORTARIA N. º 070/GP/2022
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Designar, a contar de 09 de março de 
2022 até 04 de abril de 2022, o Sr. Iago 
Rodrigues Ervanovite, Registro Funcional 
63.415, para responder pelas atribuições 
do cargo isolado de provimento em 

comissão de Secretário, da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, nos termos da Lei 
Complementar n.o 1033, de 12 de novem-
bro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
1º de abril de 2.022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Atos das Secretarias

Seção de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICEN-
TE–COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITA-
ÇÕES–CONCORRÊNCIA N.º 1/22–PROC. 
ADM. N.º 7.154/22-Objeto: Alienação do 
imóvel situado na Avenida Capitão Mór 
Aguiar, Centro–São Vicente/SP. Abertura: 
4/5/22 às 10 horas, na Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar–Sala 25-São Vicen-
te/SP. O Edital completo poderá ser retira-
do gratuitamente no site da Prefeitura de 
São Vicente, através da página www.sao-
vicente.sp.gov.br/categoria/141, a partir do 
dia 1/22. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário de Gestão.
Arquivos para download disponíveis em:
EDITAL CC 01-22 
www.saovicente.sp.gov.br/d4645
CC.01-22 – ANEXO VII – LEI COMPLEMEN-
TAR 1042/2021 

www.saovicente.sp.gov.br/d4643
CC.01-22 – ANEXO VIII – ESCRITURA DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4644
CC.01-22 – ANEXO IX – LAUDO DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4642
 
AVISO COMLIC–A Comissão Municipal de 
Licitações torna público que está proce-
dendo a SUSPENSÃO da CONCORRÊNCIA 
N.° 2/22–Proc. Adm. n.° 2.804/22–Objeto: 
Contratação de empresa especializada 
em consultoria e engenharia para atuali-
zação do Plano de Macro e Microdrena-
gem do Município de São Vicente. Motivo: 
SUSPENDER a Sessão para análise de 
recurso. Maiores informações pelo telefo-
ne (13)3579.1397. Just.: Lei Federal nº 
8.666/93. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
WANESSA ALMEIDA VALENTE DE 
MATOS
Secretária de Obras.

Seção de Editais

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
02/2022- SECEC
ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF
Considerando o término do mandato dos 
membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF, em 19 de março de 
2022, se faz necessária nova eleição dos 
representantes da Sociedade Civil para as 

vagas de titulares e suplentes, ficando 
deliberado em Reunião Ordinária do dia 
14 de fevereiro de 2022, o Chamamento 
Público da Eleição do CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – COMDEF, biênio de maio 
de 2022 a maio de 2024, conforme segue 
abaixo:
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
COMDEF, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 282 - A, de 03 
de novembro de 1994, alterada pela Lei n° 
2189 – A, de 21 de agosto de 2009 e Lei n° 
3752 – A, de 20 de março de 2018, e regula-
mentada pelo Decreto 562-A, de 18 de 
agosto de 2009, apresenta a abertura do 
Edital nº 02/2022/SECEC de chamamen-
to, para participação no processo de elei-
ção da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação no campo de atendimento, 
defesa e garantias dos direitos das Pesso-
as com Deficiência, para compor a gestão 
2022-2024 do COMDEF.
A íntegra do edital está disponível em; 
www.saovicente.sp.gov.br/d4641

KAYO AMADO - PREFEITO DE SÃO VICENTE
PROF. THIAGO ALEXANDRE - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Edição XVI - Extra
Publicada em 01/04/2022
Instituído pela Lei nº 4.206/2021

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas
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DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO

Decretos

DECRETO N.º 5791, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
841.400,00 (oitocentos e quarenta e um 
mil e quatrocentos reais) para suplemen-
tar as dotações que especifica e dá outras 
providências.
Proc. nº 15314/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 841.400,00 (oitocentos e 
quarenta e um mil e quatrocentos reais) 
para suplementar os créditos orçamentá-
rios do orçamento vigente abaixo discri-
minados: 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 841.400,00 (oito-
centos e quarenta e um mil e quatrocen-
tos reais) dos créditos orçamentários 
abaixo discriminados conforme artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5793, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-

cional Suplementar, autorizada pela Lei 
n° 4249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc. nº 13943/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), nas seguintes verbas 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5794, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 99.995,00 (noventa e nove mil 
e novecentos e noventa e cinco reais), 
objetivando “Emendas Federais para 
investimentos na área da Saúde”.
Proc. nº 16068/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4.249, de 25 de fevereiro de 
2022:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
99.995,00 (noventa e nove mil e novecen-
tos e noventa e cinco reais), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Exces-
so de Arrecadação, nos termos do art. 43, § 
1º, inciso II da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5795, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
reais) para suplementar as dotações que 
especifica e dá outras providências.
Proc. nº 16108/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 334.000,00 (trezentos e 
trinta e quatro mil reais) para suplementar 
os créditos orçamentários do orçamento 
vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 334.000,00 (tre-
zentos e trinta e quatro mil reais) dos cré-
ditos orçamentários abaixo discriminados 
conforme artigo 43, parágrafo 1º, inciso III 

da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5796, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicio-
nal Suplementar, autorizada pela Lei n° 
4.249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc.nº15955/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), nas seguintes verbas orçamentá-
rias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) nos termos do 
art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5797, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 482.685,13 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e treze centavos), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde”. Proc. nº 16067/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4249, de 25 de fevereiro de 
2022,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
482.685,13 (quatrocentos e oitenta e dois 

mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
treze centavos), objetivando “Emendas 
Federais para investimentos na área da 
Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Superá-
vit Financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Portarias do Prefeito

PORTARIA N. º 070/GP/2022
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Designar, a contar de 09 de março de 
2022 até 04 de abril de 2022, o Sr. Iago 
Rodrigues Ervanovite, Registro Funcional 
63.415, para responder pelas atribuições 
do cargo isolado de provimento em 

comissão de Secretário, da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, nos termos da Lei 
Complementar n.o 1033, de 12 de novem-
bro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
1º de abril de 2.022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Atos das Secretarias

Seção de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICEN-
TE–COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITA-
ÇÕES–CONCORRÊNCIA N.º 1/22–PROC. 
ADM. N.º 7.154/22-Objeto: Alienação do 
imóvel situado na Avenida Capitão Mór 
Aguiar, Centro–São Vicente/SP. Abertura: 
4/5/22 às 10 horas, na Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar–Sala 25-São Vicen-
te/SP. O Edital completo poderá ser retira-
do gratuitamente no site da Prefeitura de 
São Vicente, através da página www.sao-
vicente.sp.gov.br/categoria/141, a partir do 
dia 1/22. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário de Gestão.
Arquivos para download disponíveis em:
EDITAL CC 01-22 
www.saovicente.sp.gov.br/d4645
CC.01-22 – ANEXO VII – LEI COMPLEMEN-
TAR 1042/2021 

www.saovicente.sp.gov.br/d4643
CC.01-22 – ANEXO VIII – ESCRITURA DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4644
CC.01-22 – ANEXO IX – LAUDO DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4642
 
AVISO COMLIC–A Comissão Municipal de 
Licitações torna público que está proce-
dendo a SUSPENSÃO da CONCORRÊNCIA 
N.° 2/22–Proc. Adm. n.° 2.804/22–Objeto: 
Contratação de empresa especializada 
em consultoria e engenharia para atuali-
zação do Plano de Macro e Microdrena-
gem do Município de São Vicente. Motivo: 
SUSPENDER a Sessão para análise de 
recurso. Maiores informações pelo telefo-
ne (13)3579.1397. Just.: Lei Federal nº 
8.666/93. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
WANESSA ALMEIDA VALENTE DE 
MATOS
Secretária de Obras.

Seção de Editais

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
02/2022- SECEC
ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF
Considerando o término do mandato dos 
membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF, em 19 de março de 
2022, se faz necessária nova eleição dos 
representantes da Sociedade Civil para as 

vagas de titulares e suplentes, ficando 
deliberado em Reunião Ordinária do dia 
14 de fevereiro de 2022, o Chamamento 
Público da Eleição do CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – COMDEF, biênio de maio 
de 2022 a maio de 2024, conforme segue 
abaixo:
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
COMDEF, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 282 - A, de 03 
de novembro de 1994, alterada pela Lei n° 
2189 – A, de 21 de agosto de 2009 e Lei n° 
3752 – A, de 20 de março de 2018, e regula-
mentada pelo Decreto 562-A, de 18 de 
agosto de 2009, apresenta a abertura do 
Edital nº 02/2022/SECEC de chamamen-
to, para participação no processo de elei-
ção da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação no campo de atendimento, 
defesa e garantias dos direitos das Pesso-
as com Deficiência, para compor a gestão 
2022-2024 do COMDEF.
A íntegra do edital está disponível em; 
www.saovicente.sp.gov.br/d4641

KAYO AMADO - PREFEITO DE SÃO VICENTE
PROF. THIAGO ALEXANDRE - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Edição XVI - Extra
Publicada em 01/04/2022
Instituído pela Lei nº 4.206/2021
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ATOS DO GABINETE DO PREFEITO

Decretos

DECRETO N.º 5791, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
841.400,00 (oitocentos e quarenta e um 
mil e quatrocentos reais) para suplemen-
tar as dotações que especifica e dá outras 
providências.
Proc. nº 15314/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 841.400,00 (oitocentos e 
quarenta e um mil e quatrocentos reais) 
para suplementar os créditos orçamentá-
rios do orçamento vigente abaixo discri-
minados: 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 841.400,00 (oito-
centos e quarenta e um mil e quatrocen-
tos reais) dos créditos orçamentários 
abaixo discriminados conforme artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5793, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-

cional Suplementar, autorizada pela Lei 
n° 4249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc. nº 13943/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), nas seguintes verbas 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5794, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 99.995,00 (noventa e nove mil 
e novecentos e noventa e cinco reais), 
objetivando “Emendas Federais para 
investimentos na área da Saúde”.
Proc. nº 16068/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4.249, de 25 de fevereiro de 
2022:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
99.995,00 (noventa e nove mil e novecen-
tos e noventa e cinco reais), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Exces-
so de Arrecadação, nos termos do art. 43, § 
1º, inciso II da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5795, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
reais) para suplementar as dotações que 
especifica e dá outras providências.
Proc. nº 16108/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 334.000,00 (trezentos e 
trinta e quatro mil reais) para suplementar 
os créditos orçamentários do orçamento 
vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 334.000,00 (tre-
zentos e trinta e quatro mil reais) dos cré-
ditos orçamentários abaixo discriminados 
conforme artigo 43, parágrafo 1º, inciso III 

da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5796, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicio-
nal Suplementar, autorizada pela Lei n° 
4.249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc.nº15955/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), nas seguintes verbas orçamentá-
rias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) nos termos do 
art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5797, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 482.685,13 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e treze centavos), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde”. Proc. nº 16067/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4249, de 25 de fevereiro de 
2022,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
482.685,13 (quatrocentos e oitenta e dois 

mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
treze centavos), objetivando “Emendas 
Federais para investimentos na área da 
Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Superá-
vit Financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Portarias do Prefeito

PORTARIA N. º 070/GP/2022
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Designar, a contar de 09 de março de 
2022 até 04 de abril de 2022, o Sr. Iago 
Rodrigues Ervanovite, Registro Funcional 
63.415, para responder pelas atribuições 
do cargo isolado de provimento em 

comissão de Secretário, da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, nos termos da Lei 
Complementar n.o 1033, de 12 de novem-
bro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
1º de abril de 2.022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Atos das Secretarias

Seção de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICEN-
TE–COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITA-
ÇÕES–CONCORRÊNCIA N.º 1/22–PROC. 
ADM. N.º 7.154/22-Objeto: Alienação do 
imóvel situado na Avenida Capitão Mór 
Aguiar, Centro–São Vicente/SP. Abertura: 
4/5/22 às 10 horas, na Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar–Sala 25-São Vicen-
te/SP. O Edital completo poderá ser retira-
do gratuitamente no site da Prefeitura de 
São Vicente, através da página www.sao-
vicente.sp.gov.br/categoria/141, a partir do 
dia 1/22. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário de Gestão.
Arquivos para download disponíveis em:
EDITAL CC 01-22 
www.saovicente.sp.gov.br/d4645
CC.01-22 – ANEXO VII – LEI COMPLEMEN-
TAR 1042/2021 

www.saovicente.sp.gov.br/d4643
CC.01-22 – ANEXO VIII – ESCRITURA DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4644
CC.01-22 – ANEXO IX – LAUDO DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4642
 
AVISO COMLIC–A Comissão Municipal de 
Licitações torna público que está proce-
dendo a SUSPENSÃO da CONCORRÊNCIA 
N.° 2/22–Proc. Adm. n.° 2.804/22–Objeto: 
Contratação de empresa especializada 
em consultoria e engenharia para atuali-
zação do Plano de Macro e Microdrena-
gem do Município de São Vicente. Motivo: 
SUSPENDER a Sessão para análise de 
recurso. Maiores informações pelo telefo-
ne (13)3579.1397. Just.: Lei Federal nº 
8.666/93. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
WANESSA ALMEIDA VALENTE DE 
MATOS
Secretária de Obras.

Seção de Editais

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
02/2022- SECEC
ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF
Considerando o término do mandato dos 
membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF, em 19 de março de 
2022, se faz necessária nova eleição dos 
representantes da Sociedade Civil para as 

vagas de titulares e suplentes, ficando 
deliberado em Reunião Ordinária do dia 
14 de fevereiro de 2022, o Chamamento 
Público da Eleição do CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – COMDEF, biênio de maio 
de 2022 a maio de 2024, conforme segue 
abaixo:
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
COMDEF, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 282 - A, de 03 
de novembro de 1994, alterada pela Lei n° 
2189 – A, de 21 de agosto de 2009 e Lei n° 
3752 – A, de 20 de março de 2018, e regula-
mentada pelo Decreto 562-A, de 18 de 
agosto de 2009, apresenta a abertura do 
Edital nº 02/2022/SECEC de chamamen-
to, para participação no processo de elei-
ção da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação no campo de atendimento, 
defesa e garantias dos direitos das Pesso-
as com Deficiência, para compor a gestão 
2022-2024 do COMDEF.
A íntegra do edital está disponível em; 
www.saovicente.sp.gov.br/d4641

KAYO AMADO - PREFEITO DE SÃO VICENTE
PROF. THIAGO ALEXANDRE - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Edição XVI - Extra
Publicada em 01/04/2022
Instituído pela Lei nº 4.206/2021

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas
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ATOS DO GABINETE DO PREFEITO

Decretos

DECRETO N.º 5791, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
841.400,00 (oitocentos e quarenta e um 
mil e quatrocentos reais) para suplemen-
tar as dotações que especifica e dá outras 
providências.
Proc. nº 15314/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 841.400,00 (oitocentos e 
quarenta e um mil e quatrocentos reais) 
para suplementar os créditos orçamentá-
rios do orçamento vigente abaixo discri-
minados: 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 841.400,00 (oito-
centos e quarenta e um mil e quatrocen-
tos reais) dos créditos orçamentários 
abaixo discriminados conforme artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5793, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-

cional Suplementar, autorizada pela Lei 
n° 4249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc. nº 13943/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), nas seguintes verbas 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5794, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 99.995,00 (noventa e nove mil 
e novecentos e noventa e cinco reais), 
objetivando “Emendas Federais para 
investimentos na área da Saúde”.
Proc. nº 16068/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4.249, de 25 de fevereiro de 
2022:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
99.995,00 (noventa e nove mil e novecen-
tos e noventa e cinco reais), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Exces-
so de Arrecadação, nos termos do art. 43, § 
1º, inciso II da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5795, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
reais) para suplementar as dotações que 
especifica e dá outras providências.
Proc. nº 16108/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 334.000,00 (trezentos e 
trinta e quatro mil reais) para suplementar 
os créditos orçamentários do orçamento 
vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 334.000,00 (tre-
zentos e trinta e quatro mil reais) dos cré-
ditos orçamentários abaixo discriminados 
conforme artigo 43, parágrafo 1º, inciso III 

da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5796, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicio-
nal Suplementar, autorizada pela Lei n° 
4.249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc.nº15955/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), nas seguintes verbas orçamentá-
rias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) nos termos do 
art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5797, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 482.685,13 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e treze centavos), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde”. Proc. nº 16067/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4249, de 25 de fevereiro de 
2022,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
482.685,13 (quatrocentos e oitenta e dois 

mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
treze centavos), objetivando “Emendas 
Federais para investimentos na área da 
Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Superá-
vit Financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Portarias do Prefeito

PORTARIA N. º 070/GP/2022
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Designar, a contar de 09 de março de 
2022 até 04 de abril de 2022, o Sr. Iago 
Rodrigues Ervanovite, Registro Funcional 
63.415, para responder pelas atribuições 
do cargo isolado de provimento em 

comissão de Secretário, da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, nos termos da Lei 
Complementar n.o 1033, de 12 de novem-
bro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
1º de abril de 2.022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Atos das Secretarias

Seção de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICEN-
TE–COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITA-
ÇÕES–CONCORRÊNCIA N.º 1/22–PROC. 
ADM. N.º 7.154/22-Objeto: Alienação do 
imóvel situado na Avenida Capitão Mór 
Aguiar, Centro–São Vicente/SP. Abertura: 
4/5/22 às 10 horas, na Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar–Sala 25-São Vicen-
te/SP. O Edital completo poderá ser retira-
do gratuitamente no site da Prefeitura de 
São Vicente, através da página www.sao-
vicente.sp.gov.br/categoria/141, a partir do 
dia 1/22. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário de Gestão.
Arquivos para download disponíveis em:
EDITAL CC 01-22 
www.saovicente.sp.gov.br/d4645
CC.01-22 – ANEXO VII – LEI COMPLEMEN-
TAR 1042/2021 

www.saovicente.sp.gov.br/d4643
CC.01-22 – ANEXO VIII – ESCRITURA DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4644
CC.01-22 – ANEXO IX – LAUDO DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4642
 
AVISO COMLIC–A Comissão Municipal de 
Licitações torna público que está proce-
dendo a SUSPENSÃO da CONCORRÊNCIA 
N.° 2/22–Proc. Adm. n.° 2.804/22–Objeto: 
Contratação de empresa especializada 
em consultoria e engenharia para atuali-
zação do Plano de Macro e Microdrena-
gem do Município de São Vicente. Motivo: 
SUSPENDER a Sessão para análise de 
recurso. Maiores informações pelo telefo-
ne (13)3579.1397. Just.: Lei Federal nº 
8.666/93. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
WANESSA ALMEIDA VALENTE DE 
MATOS
Secretária de Obras.

Seção de Editais

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
02/2022- SECEC
ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF
Considerando o término do mandato dos 
membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF, em 19 de março de 
2022, se faz necessária nova eleição dos 
representantes da Sociedade Civil para as 

vagas de titulares e suplentes, ficando 
deliberado em Reunião Ordinária do dia 
14 de fevereiro de 2022, o Chamamento 
Público da Eleição do CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – COMDEF, biênio de maio 
de 2022 a maio de 2024, conforme segue 
abaixo:
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
COMDEF, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 282 - A, de 03 
de novembro de 1994, alterada pela Lei n° 
2189 – A, de 21 de agosto de 2009 e Lei n° 
3752 – A, de 20 de março de 2018, e regula-
mentada pelo Decreto 562-A, de 18 de 
agosto de 2009, apresenta a abertura do 
Edital nº 02/2022/SECEC de chamamen-
to, para participação no processo de elei-
ção da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação no campo de atendimento, 
defesa e garantias dos direitos das Pesso-
as com Deficiência, para compor a gestão 
2022-2024 do COMDEF.
A íntegra do edital está disponível em; 
www.saovicente.sp.gov.br/d4641

KAYO AMADO - PREFEITO DE SÃO VICENTE
PROF. THIAGO ALEXANDRE - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Edição XVI - Extra
Publicada em 01/04/2022
Instituído pela Lei nº 4.206/2021
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ATOS DO GABINETE DO PREFEITO

Decretos

DECRETO N.º 5791, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
841.400,00 (oitocentos e quarenta e um 
mil e quatrocentos reais) para suplemen-
tar as dotações que especifica e dá outras 
providências.
Proc. nº 15314/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 841.400,00 (oitocentos e 
quarenta e um mil e quatrocentos reais) 
para suplementar os créditos orçamentá-
rios do orçamento vigente abaixo discri-
minados: 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 841.400,00 (oito-
centos e quarenta e um mil e quatrocen-
tos reais) dos créditos orçamentários 
abaixo discriminados conforme artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5793, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-

cional Suplementar, autorizada pela Lei 
n° 4249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc. nº 13943/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), nas seguintes verbas 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5794, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 99.995,00 (noventa e nove mil 
e novecentos e noventa e cinco reais), 
objetivando “Emendas Federais para 
investimentos na área da Saúde”.
Proc. nº 16068/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4.249, de 25 de fevereiro de 
2022:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
99.995,00 (noventa e nove mil e novecen-
tos e noventa e cinco reais), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Exces-
so de Arrecadação, nos termos do art. 43, § 
1º, inciso II da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5795, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
reais) para suplementar as dotações que 
especifica e dá outras providências.
Proc. nº 16108/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 334.000,00 (trezentos e 
trinta e quatro mil reais) para suplementar 
os créditos orçamentários do orçamento 
vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 334.000,00 (tre-
zentos e trinta e quatro mil reais) dos cré-
ditos orçamentários abaixo discriminados 
conforme artigo 43, parágrafo 1º, inciso III 

da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5796, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicio-
nal Suplementar, autorizada pela Lei n° 
4.249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc.nº15955/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), nas seguintes verbas orçamentá-
rias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) nos termos do 
art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5797, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 482.685,13 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e treze centavos), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde”. Proc. nº 16067/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4249, de 25 de fevereiro de 
2022,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
482.685,13 (quatrocentos e oitenta e dois 

mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
treze centavos), objetivando “Emendas 
Federais para investimentos na área da 
Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Superá-
vit Financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Portarias do Prefeito

PORTARIA N. º 070/GP/2022
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Designar, a contar de 09 de março de 
2022 até 04 de abril de 2022, o Sr. Iago 
Rodrigues Ervanovite, Registro Funcional 
63.415, para responder pelas atribuições 
do cargo isolado de provimento em 

comissão de Secretário, da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, nos termos da Lei 
Complementar n.o 1033, de 12 de novem-
bro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
1º de abril de 2.022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Atos das Secretarias

Seção de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICEN-
TE–COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITA-
ÇÕES–CONCORRÊNCIA N.º 1/22–PROC. 
ADM. N.º 7.154/22-Objeto: Alienação do 
imóvel situado na Avenida Capitão Mór 
Aguiar, Centro–São Vicente/SP. Abertura: 
4/5/22 às 10 horas, na Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar–Sala 25-São Vicen-
te/SP. O Edital completo poderá ser retira-
do gratuitamente no site da Prefeitura de 
São Vicente, através da página www.sao-
vicente.sp.gov.br/categoria/141, a partir do 
dia 1/22. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário de Gestão.
Arquivos para download disponíveis em:
EDITAL CC 01-22 
www.saovicente.sp.gov.br/d4645
CC.01-22 – ANEXO VII – LEI COMPLEMEN-
TAR 1042/2021 

www.saovicente.sp.gov.br/d4643
CC.01-22 – ANEXO VIII – ESCRITURA DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4644
CC.01-22 – ANEXO IX – LAUDO DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4642
 
AVISO COMLIC–A Comissão Municipal de 
Licitações torna público que está proce-
dendo a SUSPENSÃO da CONCORRÊNCIA 
N.° 2/22–Proc. Adm. n.° 2.804/22–Objeto: 
Contratação de empresa especializada 
em consultoria e engenharia para atuali-
zação do Plano de Macro e Microdrena-
gem do Município de São Vicente. Motivo: 
SUSPENDER a Sessão para análise de 
recurso. Maiores informações pelo telefo-
ne (13)3579.1397. Just.: Lei Federal nº 
8.666/93. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
WANESSA ALMEIDA VALENTE DE 
MATOS
Secretária de Obras.

Seção de Editais

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
02/2022- SECEC
ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF
Considerando o término do mandato dos 
membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF, em 19 de março de 
2022, se faz necessária nova eleição dos 
representantes da Sociedade Civil para as 

vagas de titulares e suplentes, ficando 
deliberado em Reunião Ordinária do dia 
14 de fevereiro de 2022, o Chamamento 
Público da Eleição do CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – COMDEF, biênio de maio 
de 2022 a maio de 2024, conforme segue 
abaixo:
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
COMDEF, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 282 - A, de 03 
de novembro de 1994, alterada pela Lei n° 
2189 – A, de 21 de agosto de 2009 e Lei n° 
3752 – A, de 20 de março de 2018, e regula-
mentada pelo Decreto 562-A, de 18 de 
agosto de 2009, apresenta a abertura do 
Edital nº 02/2022/SECEC de chamamen-
to, para participação no processo de elei-
ção da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação no campo de atendimento, 
defesa e garantias dos direitos das Pesso-
as com Deficiência, para compor a gestão 
2022-2024 do COMDEF.
A íntegra do edital está disponível em; 
www.saovicente.sp.gov.br/d4641

KAYO AMADO - PREFEITO DE SÃO VICENTE
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ATOS DO GABINETE DO PREFEITO

Decretos

DECRETO N.º 5791, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
841.400,00 (oitocentos e quarenta e um 
mil e quatrocentos reais) para suplemen-
tar as dotações que especifica e dá outras 
providências.
Proc. nº 15314/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 841.400,00 (oitocentos e 
quarenta e um mil e quatrocentos reais) 
para suplementar os créditos orçamentá-
rios do orçamento vigente abaixo discri-
minados: 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 841.400,00 (oito-
centos e quarenta e um mil e quatrocen-
tos reais) dos créditos orçamentários 
abaixo discriminados conforme artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5793, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-

cional Suplementar, autorizada pela Lei 
n° 4249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc. nº 13943/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), nas seguintes verbas 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5794, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 99.995,00 (noventa e nove mil 
e novecentos e noventa e cinco reais), 
objetivando “Emendas Federais para 
investimentos na área da Saúde”.
Proc. nº 16068/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4.249, de 25 de fevereiro de 
2022:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
99.995,00 (noventa e nove mil e novecen-
tos e noventa e cinco reais), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Exces-
so de Arrecadação, nos termos do art. 43, § 
1º, inciso II da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5795, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
reais) para suplementar as dotações que 
especifica e dá outras providências.
Proc. nº 16108/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 334.000,00 (trezentos e 
trinta e quatro mil reais) para suplementar 
os créditos orçamentários do orçamento 
vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 334.000,00 (tre-
zentos e trinta e quatro mil reais) dos cré-
ditos orçamentários abaixo discriminados 
conforme artigo 43, parágrafo 1º, inciso III 

da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5796, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicio-
nal Suplementar, autorizada pela Lei n° 
4.249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc.nº15955/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), nas seguintes verbas orçamentá-
rias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) nos termos do 
art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5797, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 482.685,13 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e treze centavos), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde”. Proc. nº 16067/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4249, de 25 de fevereiro de 
2022,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
482.685,13 (quatrocentos e oitenta e dois 

mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
treze centavos), objetivando “Emendas 
Federais para investimentos na área da 
Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Superá-
vit Financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Portarias do Prefeito

PORTARIA N. º 070/GP/2022
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Designar, a contar de 09 de março de 
2022 até 04 de abril de 2022, o Sr. Iago 
Rodrigues Ervanovite, Registro Funcional 
63.415, para responder pelas atribuições 
do cargo isolado de provimento em 

comissão de Secretário, da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, nos termos da Lei 
Complementar n.o 1033, de 12 de novem-
bro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
1º de abril de 2.022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Atos das Secretarias

Seção de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICEN-
TE–COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITA-
ÇÕES–CONCORRÊNCIA N.º 1/22–PROC. 
ADM. N.º 7.154/22-Objeto: Alienação do 
imóvel situado na Avenida Capitão Mór 
Aguiar, Centro–São Vicente/SP. Abertura: 
4/5/22 às 10 horas, na Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar–Sala 25-São Vicen-
te/SP. O Edital completo poderá ser retira-
do gratuitamente no site da Prefeitura de 
São Vicente, através da página www.sao-
vicente.sp.gov.br/categoria/141, a partir do 
dia 1/22. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário de Gestão.
Arquivos para download disponíveis em:
EDITAL CC 01-22 
www.saovicente.sp.gov.br/d4645
CC.01-22 – ANEXO VII – LEI COMPLEMEN-
TAR 1042/2021 

www.saovicente.sp.gov.br/d4643
CC.01-22 – ANEXO VIII – ESCRITURA DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4644
CC.01-22 – ANEXO IX – LAUDO DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4642
 
AVISO COMLIC–A Comissão Municipal de 
Licitações torna público que está proce-
dendo a SUSPENSÃO da CONCORRÊNCIA 
N.° 2/22–Proc. Adm. n.° 2.804/22–Objeto: 
Contratação de empresa especializada 
em consultoria e engenharia para atuali-
zação do Plano de Macro e Microdrena-
gem do Município de São Vicente. Motivo: 
SUSPENDER a Sessão para análise de 
recurso. Maiores informações pelo telefo-
ne (13)3579.1397. Just.: Lei Federal nº 
8.666/93. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
WANESSA ALMEIDA VALENTE DE 
MATOS
Secretária de Obras.

Seção de Editais

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
02/2022- SECEC
ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF
Considerando o término do mandato dos 
membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF, em 19 de março de 
2022, se faz necessária nova eleição dos 
representantes da Sociedade Civil para as 

vagas de titulares e suplentes, ficando 
deliberado em Reunião Ordinária do dia 
14 de fevereiro de 2022, o Chamamento 
Público da Eleição do CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – COMDEF, biênio de maio 
de 2022 a maio de 2024, conforme segue 
abaixo:
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
COMDEF, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 282 - A, de 03 
de novembro de 1994, alterada pela Lei n° 
2189 – A, de 21 de agosto de 2009 e Lei n° 
3752 – A, de 20 de março de 2018, e regula-
mentada pelo Decreto 562-A, de 18 de 
agosto de 2009, apresenta a abertura do 
Edital nº 02/2022/SECEC de chamamen-
to, para participação no processo de elei-
ção da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação no campo de atendimento, 
defesa e garantias dos direitos das Pesso-
as com Deficiência, para compor a gestão 
2022-2024 do COMDEF.
A íntegra do edital está disponível em; 
www.saovicente.sp.gov.br/d4641
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ATOS DO GABINETE DO PREFEITO

Decretos

DECRETO N.º 5791, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
841.400,00 (oitocentos e quarenta e um 
mil e quatrocentos reais) para suplemen-
tar as dotações que especifica e dá outras 
providências.
Proc. nº 15314/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 841.400,00 (oitocentos e 
quarenta e um mil e quatrocentos reais) 
para suplementar os créditos orçamentá-
rios do orçamento vigente abaixo discri-
minados: 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 841.400,00 (oito-
centos e quarenta e um mil e quatrocen-
tos reais) dos créditos orçamentários 
abaixo discriminados conforme artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5793, DE 30 DE MARÇO DE 
2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-

cional Suplementar, autorizada pela Lei 
n° 4249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc. nº 13943/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), nas seguintes verbas 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 30 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5794, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 99.995,00 (noventa e nove mil 
e novecentos e noventa e cinco reais), 
objetivando “Emendas Federais para 
investimentos na área da Saúde”.
Proc. nº 16068/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4.249, de 25 de fevereiro de 
2022:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
99.995,00 (noventa e nove mil e novecen-
tos e noventa e cinco reais), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Exces-
so de Arrecadação, nos termos do art. 43, § 
1º, inciso II da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-

ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5795, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
reais) para suplementar as dotações que 
especifica e dá outras providências.
Proc. nº 16108/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, um crédito 
adicional de R$ 334.000,00 (trezentos e 
trinta e quatro mil reais) para suplementar 
os créditos orçamentários do orçamento 
vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação par-
cial, no montante de R$ 334.000,00 (tre-
zentos e trinta e quatro mil reais) dos cré-
ditos orçamentários abaixo discriminados 
conforme artigo 43, parágrafo 1º, inciso III 

da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5796, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicio-
nal Suplementar, autorizada pela Lei n° 
4.249, de 25 de fevereiro de 2022.
Proc.nº15955/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, 
com fundamento na autorização contida 
no inciso III do art. 4º da Lei n° 4229, de 23 
de dezembro de 2021, um crédito adicio-
nal no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), nas seguintes verbas orçamentá-
rias:

Art. 2º Os recursos necessários à execu-
ção do disposto no artigo anterior são pro-
venientes de:
I – excesso de arrecadação no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) nos termos do 
art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
DECRETO N.º 5797, DE 31 DE MARÇO DE 
2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 482.685,13 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e treze centavos), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos na 
área da Saúde”. Proc. nº 16067/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 4249, de 25 de fevereiro de 
2022,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Muni-
cipal – Secretaria da Fazenda, Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 
482.685,13 (quatrocentos e oitenta e dois 

mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
treze centavos), objetivando “Emendas 
Federais para investimentos na área da 
Saúde” assim discriminado:

Art. 2º O recurso necessário para cobertu-
ra do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o art. 1º é proveniente de Superá-
vit Financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 31 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Portarias do Prefeito

PORTARIA N. º 070/GP/2022
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Designar, a contar de 09 de março de 
2022 até 04 de abril de 2022, o Sr. Iago 
Rodrigues Ervanovite, Registro Funcional 
63.415, para responder pelas atribuições 
do cargo isolado de provimento em 

comissão de Secretário, da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, nos termos da Lei 
Complementar n.o 1033, de 12 de novem-
bro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
1º de abril de 2.022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Atos das Secretarias

Seção de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICEN-
TE–COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITA-
ÇÕES–CONCORRÊNCIA N.º 1/22–PROC. 
ADM. N.º 7.154/22-Objeto: Alienação do 
imóvel situado na Avenida Capitão Mór 
Aguiar, Centro–São Vicente/SP. Abertura: 
4/5/22 às 10 horas, na Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar–Sala 25-São Vicen-
te/SP. O Edital completo poderá ser retira-
do gratuitamente no site da Prefeitura de 
São Vicente, através da página www.sao-
vicente.sp.gov.br/categoria/141, a partir do 
dia 1/22. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário de Gestão.
Arquivos para download disponíveis em:
EDITAL CC 01-22 
www.saovicente.sp.gov.br/d4645
CC.01-22 – ANEXO VII – LEI COMPLEMEN-
TAR 1042/2021 

www.saovicente.sp.gov.br/d4643
CC.01-22 – ANEXO VIII – ESCRITURA DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4644
CC.01-22 – ANEXO IX – LAUDO DO 
IMÓVEL 
www.saovicente.sp.gov.br/d4642
 
AVISO COMLIC–A Comissão Municipal de 
Licitações torna público que está proce-
dendo a SUSPENSÃO da CONCORRÊNCIA 
N.° 2/22–Proc. Adm. n.° 2.804/22–Objeto: 
Contratação de empresa especializada 
em consultoria e engenharia para atuali-
zação do Plano de Macro e Microdrena-
gem do Município de São Vicente. Motivo: 
SUSPENDER a Sessão para análise de 
recurso. Maiores informações pelo telefo-
ne (13)3579.1397. Just.: Lei Federal nº 
8.666/93. São Vicente, 1 de abril de 2022. 
WANESSA ALMEIDA VALENTE DE 
MATOS
Secretária de Obras.

Seção de Editais

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
02/2022- SECEC
ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF
Considerando o término do mandato dos 
membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – COMDEF, em 19 de março de 
2022, se faz necessária nova eleição dos 
representantes da Sociedade Civil para as 

vagas de titulares e suplentes, ficando 
deliberado em Reunião Ordinária do dia 
14 de fevereiro de 2022, o Chamamento 
Público da Eleição do CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – COMDEF, biênio de maio 
de 2022 a maio de 2024, conforme segue 
abaixo:
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
COMDEF, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 282 - A, de 03 
de novembro de 1994, alterada pela Lei n° 
2189 – A, de 21 de agosto de 2009 e Lei n° 
3752 – A, de 20 de março de 2018, e regula-
mentada pelo Decreto 562-A, de 18 de 
agosto de 2009, apresenta a abertura do 
Edital nº 02/2022/SECEC de chamamen-
to, para participação no processo de elei-
ção da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação no campo de atendimento, 
defesa e garantias dos direitos das Pesso-
as com Deficiência, para compor a gestão 
2022-2024 do COMDEF.
A íntegra do edital está disponível em; 
www.saovicente.sp.gov.br/d4641
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